CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
ESTADO DE MINAS GERAIS
Compromisso, transparéncia, cidadania!

INDICACAO N2 472/2021

Exmo. Sr.

Eldir José Batista

Presidente da Cdmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:

No uso de minhas atribuigGes regimentais, indico 3 Excelentissima Senhora Prefeita
solicitar ao érgdo competente a instalagdo de Lampadas de Led (Diodo Emissor de Luz) nas

Ruas 6,7,12 e 14, no Bairro Manoel Brand3o, neste municipio.

JUSTIFICATIVA

As lampadas de Diodo Emissor de Luz - LED - apresentam uma grande economia de
dinheiro para os cofres publicos, devido a uma série de vantagens em relagdo as tradicionais.
A maior delas é a economia de energia que ela proporciona de até 80% especificamente. Isso
porque o diodo tem uma boa capacidade luminosa fazendo com que a produgdo de luz seja
maior usando menos energia. Ou seja, boa parte da corrente elétrica que é passada pelo
produto é revertida em iluminag¢do e ndo em calor.

Outra grande vantagem é sua durabilidade, chegam a durar até 25 vezes mais que as
incandescentes e trés vezes mais que as fluorescentes. Isto requer menos manutencgio e
reposicdo. Além disso, sdo sustentdveis, pois ndo possuem filamentos metalicos, mercutrio ou
substancias téxicas na composigdo. Assim, ndo emitem poluentes ao meio ambiente e ainda

podem ser recicladas.

Sala das Sessdes, 28 de junho de 2021.

s 53
Eldir José Batista (Baixinho da Garagem)
Vereador
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